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ASSESSORIA PARLAMENT AR

INDICACÃO

'''AMI'fAeÃO
AO AUTOR

O

o Vereador que a pr~~e das atribuições conferidas pelo
Artigo 128, §1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do
contido na LDO/2020,. através do Programa 0010 - Programa de Construção e

Manutençãode InfraEt~tt"4lurae Se~~içosda área qrbana e Rural. Ação 2309 - Manter a
Adequaçãoe Paviment~~~ode Via§mmt;J.r.õ~s,qIjI:r,rªrstrutura~(L?brasComplementares.
INDICA à Mesa, o t~1~~i6<de lOfíCi6(a: .C~l.E"'TíSSIMO·.JSENHORPREFEITO _

TAUILLO TEZELLI, sugerindo a execução deJ~capeamento asfáltico da Rua Chafic
Bader Maluf, entre a Rua.Brasil e a Rua Francisco Ferreira de Albuquerque, Jardim
Laura.

JUSTIFICATIVA:

A execução dó recap~Çlmento.asfáltiçgrgpara esta via é de extrema
importância para melhoria, valorização dos imóveis, e para que facilite a vida dos
moradoresdaquela região, pois proporcionaráum acesso mais rápido e seguro para os
moradores.

SALA DAS SES~ÕES, ernt e Maio de 2020.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

REQUERIMENTO N° /2020.

INDICAÇÃO N° ~ Lf lj /2020.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o
11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

)a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ÇLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /2020, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e não de
requerimento.

( ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1° inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151,§ 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO /2020
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do RI.

(5() A PROPOSiÇÃO T~M CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDI~AÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ULTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (COPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALíNEA "E", DO RI.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUiDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, §2°, DO RI.

Campo Mourão ~~ de Maio de 2020.

··········M~~=*~~d~~·A~~i~··················
Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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422/2020 - 18/02 - INDICAÇÃO - Cabo Cruz - REALIZAR "OPERAÇÃO TAPA
BURACO" EM TODA A EXTENSÃO DA RUA CHAFIC BADER MALUF, NO
JARDIM LAURA II. CASO NÃO SEJA POSSÍVEL A REALIZAÇÃO DA
"OPERAÇÃO TAPA BURACO", SUGERIMOS A REALIZAÇÃO DO RECAPE
ASFÁLTICO.
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 01/06/2020.
(x ) Indicação nO 944/2020 ( ) Requerimento /2019
AUTORIA: Edilson Martins

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x ) Verificação de Prejudicialidade.

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Ilegal por ferir: ..

) Inorgânico por ferir: ..

) Inconstitucional por ferir: .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) ..

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ..

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(x ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências

( x ) 08S.: Conforme certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos existe a
indicação n?422/2020 que trata do mesmo assunto.

Parecer prolatado em 02/06/2020

~ -u..L­
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
OAB/PR 59.148
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